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E 

RU¢ RUI BARBOSA, N.° 401 

N9 4,244 

A C�MARA MUNICIPAL DE MONTE. ALE GRE, Estado do Pará, estatui! seguinte Lei. 
Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rea justar os atuais salários ou vencimentos e gratificaçoes dos servido res Municipais em um percentual medio de 41,50% (quarenta e um 

cinquenta decimo por cento) a vigorar a partir de 01 de março da 

cêmara Municipal de 

Dispoe sobre reajuste 

Parágra fo Único - 0 reajuste de que trata o "Caput" deste ar 
tigo, beneficiará tambem os aposentados e pensionistas a quem fará ! 
jus os vencimentos e gratificaçoes do cargo que ocupavam por 

de 05 (cinco) anos na época da apos entadoria. 

CÁNARA MN. D MONE AtEORE - PA 

larial aos servidores Municipais 
e dá outras providencias . 

Art, 29 As despesas decorrentes desta Lei correrao por con 

ta das verbas prQprías e aspecíficas do orçamento pro�rama do Muni 
cÉpio para o presente exercício financeiro. 

Gamara Munlclpal d Mente Alge 

José Vicip Gouyfu Coutinho 

Art, 39 - Esta Leí entrará en vigor na data de sua publica 
çao, revagadas as disposiçoes am contrário, 

Karla CMactde a ilba 
bic 484.60e.40226 

PRESIDENTE 

sa 

Alegre, en 22 de março de 1994. 

mais 

Dienisie Deyfe Lool 
CPP 099.563.102-63 

I" Secretario 

1994, confoBme anexo I da presente Lei. 



1,l- Sub Grupo I 
l,2- Sub Grupo II 

1,3- Sub Grupo III 

I-GRUPO OPERACIONAL (NO) 

1,1- Sub Grupo I 
1,2- Sub Grupo II 

II- GRUP0 NÍVEL MÉOIO (NM) 

1,1- Nível Superlor 

l,1- Sub Grupo I 
I,2- Sub Grupo II 

III - GRUPO NÍVEL SUPERIOR (NS) 

1,3- Sub Grupo III 

IV- GRUPO MAGISTÉRIO (MAG) 

l,1- Prof, Leigo 

CÅMARA MUNICIPAL DE MONTE-ALEGRE 

V- QUADRO SUPLEMENTAR 

1,2- Prof, Regente 

201,10 
201.9 

VI- CARGOS EM COMISSAO 

201,8 
201.7 -

202.9 

POD ER LEGISLATIVO 

202,8 

C.E.P - 68.220-000 -- FONE: 532-1121 

GRUPO OPERACIONAL 

RUÁ RUI BARBOSA, N,o 401 

A NE X 0 

MCJt AEGE PA 

José Penicin iontu Cautinho 

C.G;C. 

I- Direção e Asistêngie Interme 
dlárie- DAI 100 

10.222.495/0001-57 

brlechatdelHa. 
c 44.009 4¢2-20 

PRESIOSNe 

SALÁRIO ATUAL 
16.500, 00 

16.500,00 
16.500, 00 

SALÁRI0 ATUAL 

16.500,00 

17,300, 00 

SALÁRI0 ATUAL 
28,000,00 

SALÁRIO ARUAL 

16,500,00 
17,300, 00 
17,300,00 

SALÁRIO ATUAL 

16.500,00 
16,500,00 

90,000, 00 

44,800,00 
28,000,00 
23,000,00 
44.800,00 
28,000, 00 

Aseist. Inter 
medlária 

SALÁRI0 PROPOSTO 

Aseist. Inter 
nadiária 

21.945,00 
24,750, 00 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

24.750, 00 

SALAR I O PROPOSTO 

24.750,00 
25.950, 00 

SALÁRIO PROPOSTO 

39,200, 00 

SALÁRIO PROPOSTO 

23.925, 00 
25,085,00 
25,085, 00 

SALARIO PROPOSTO 
21,945,00 

22,945, 00 

126,000,00 
62,72000 
39,200,00 
32,200,00 
62.720,00 

DAI-100.1 

39,200, 00 
VAL OR 

GRATIFICACÃO 
3,000,00 

DAI-l002 3.750, 00 

CPF O99663.102.t3 
n: Secetario 
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